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PORTARIA N.º 217/2025. 
  De 11 de novembro de 2025. 

 
SÚMULA: “Destitui servidores públicos municipais 
efetivos de função de chefia e designa servidores 
públicos municipais efetivos para função de chefia, 
conforme especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes dos processos 
administrativos eletrônicos 75.647/2025. 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Ficam destituídos os servidores, abaixo arrolados, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição a 
partir de: 

Luiz Neves Neto 
 

  353.979 
 

SMS 
Divisão Médica e Alta 

Complexidade e Direção 
Médica  

 01/11/2025 

Stella Maris 
Baron Beggi 

Ribeiro  
322.301 

 
     SMS 

Divisão de Atenção a 
Saúde da Mulher, 

Criança e Adolescente  

 
    01/11/2025 

Marcelo Alves 
de Oliveira  

350.224 

 
   
     SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Coordenação dos 
Sistemas de Informação 

da Saúde  

 
 
    01/11/2025 

Marcilene de Paula 
 

  351.984 

 
 

      SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Monitoramento, 
Controle e Avaliação 
na Atenção Primária 

à Saúde 

 
01/11/2025 

Marcilene de Paula 
 

350.748 
 

SMS 
Coordenação Técnica 
da Atenção Primária à 

Saúde                    
(somente responder)   

 
01/11/2025 

Juliana dos 
Santos Martins 

 
352.239 

 
 

SMS 

Coordenação/ Assessoria I 
- Assessoria de Auditoria 

em Enfermagem e 
Atendimento Ambulatorial 

 

 
 

01/11/2025 
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Art. 2º. Fica designa a servidora, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

 
Juliana dos 

Santos Martins 
 

 
352.239 

 
     SMS 

 
Divisão de Média e 
Alta Complexidade  

 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: A servidora 
designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a Divisão de Média e Alta 
Complexidade Técnica e Administrativamente. Gerenciar e coordenar os sistemas de 
informação, e de controle, avaliação e regulação; gerenciar e coordenar as ações dos 
Diretores da UPA, Diretores do Núcleo de Apoio a Atenção Primária a Saúde e o 
Coordenação do SAMU; Participar do planejamento e programação dos acordos, 
convênios e projetos a serem implantados e desenvolvidos pela SMS. Fornecer 
orientação técnico-administrativa aos subordinados diretos, garantindo um bom nível de 
desempenho, mantendo gerência participativa sobre todos os grupos. Designar os 
membros da Comissão de Controle de Infecção UPA, Interna de Revisão de 
Prontuários, de Serviço de Documentação Médica e Estatística em conjunto com os 
Diretores da UPA; garantir um bom assessoramento técnico-profissional e 
administrativo; Autorizar a divulgação dos trabalhos técnicos da UPA; Baixar portarias, 
instruções e ordens de serviço, bem como determinar a instauração de processos 
administrativos; Programar e presidir reuniões com as Diretorias e Coordenações, bem 
como com as assessorias. Submeter quadrimestralmente à Secretária Municipal de 
Saúde o relatório das atividades realizadas. Implementar programas e projetos definidos 
pela UPA; Elaborar planejamento organizacional. Promover estudos de racionalização e 
controlar o desempenho organizacional; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Cumprir e fazer cumprir os regimentos da Divisões de sua 
responsabilidade; Planejar, coordenar, estimular, acompanhar e avaliar as ações 
desenvolvidas através das Coordenações e Supervisões Administrativas (Supervisão de 
Gestão de Pessoas), Examinar solicitações e sugestões da área administrativa e adotar 
as providências que julgar necessárias; estudar e propor medidas que visem a melhoria 
administrativa dos serviços de urgência e emergência. Fazer reuniões periódicas com 
toda a sua equipe, registrando em livro ata as atividades técnicas e administrativas de 
sua área. Estimular a prática profissional interdisciplinar na UPA; Colaborar na 
humanização do atendimento da UPA. Manter contato com as coordenações da UPA 
objetivando a eficiência administrativa dos serviços prestados; zelar pela guarda, 
controle, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. 
Coordenar e Assessorar em demandas técnicas relacionadas à Concessão Onerosa. 
Fiscalizar contratos referente ao seu setor e área de atuação. Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seus superiores. 
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Art. 2º. Fica designa a servidora, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

 
Juliana dos 

Santos Martins 
 

 
352.239 

 
     SMS 

 
Divisão de Média e 
Alta Complexidade  

 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: A servidora 
designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a Divisão de Média e Alta 
Complexidade Técnica e Administrativamente. Gerenciar e coordenar os sistemas de 
informação, e de controle, avaliação e regulação; gerenciar e coordenar as ações dos 
Diretores da UPA, Diretores do Núcleo de Apoio a Atenção Primária a Saúde e o 
Coordenação do SAMU; Participar do planejamento e programação dos acordos, 
convênios e projetos a serem implantados e desenvolvidos pela SMS. Fornecer 
orientação técnico-administrativa aos subordinados diretos, garantindo um bom nível de 
desempenho, mantendo gerência participativa sobre todos os grupos. Designar os 
membros da Comissão de Controle de Infecção UPA, Interna de Revisão de 
Prontuários, de Serviço de Documentação Médica e Estatística em conjunto com os 
Diretores da UPA; garantir um bom assessoramento técnico-profissional e 
administrativo; Autorizar a divulgação dos trabalhos técnicos da UPA; Baixar portarias, 
instruções e ordens de serviço, bem como determinar a instauração de processos 
administrativos; Programar e presidir reuniões com as Diretorias e Coordenações, bem 
como com as assessorias. Submeter quadrimestralmente à Secretária Municipal de 
Saúde o relatório das atividades realizadas. Implementar programas e projetos definidos 
pela UPA; Elaborar planejamento organizacional. Promover estudos de racionalização e 
controlar o desempenho organizacional; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Cumprir e fazer cumprir os regimentos da Divisões de sua 
responsabilidade; Planejar, coordenar, estimular, acompanhar e avaliar as ações 
desenvolvidas através das Coordenações e Supervisões Administrativas (Supervisão de 
Gestão de Pessoas), Examinar solicitações e sugestões da área administrativa e adotar 
as providências que julgar necessárias; estudar e propor medidas que visem a melhoria 
administrativa dos serviços de urgência e emergência. Fazer reuniões periódicas com 
toda a sua equipe, registrando em livro ata as atividades técnicas e administrativas de 
sua área. Estimular a prática profissional interdisciplinar na UPA; Colaborar na 
humanização do atendimento da UPA. Manter contato com as coordenações da UPA 
objetivando a eficiência administrativa dos serviços prestados; zelar pela guarda, 
controle, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. 
Coordenar e Assessorar em demandas técnicas relacionadas à Concessão Onerosa. 
Fiscalizar contratos referente ao seu setor e área de atuação. Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seus superiores. 
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Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionado na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

 
Stella Maris 
Baron Beggi 

Ribeiro 
 

322.301 SMS Divisão de Atenção à 
Saúde da Mulher  

01/11/2025 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
Coordenação da Atenção Primária à Saúde nas questões relacionadas à sua esfera de 
competência; participar do planejamento e execução de ações para o controle e redução 
da Mortalidade Materna e Infantil; monitorar o Programa de Planejamento Reprodutivo, 
realizando o planejamento e monitoramento de ações que promovam a ampliação do 
acesso das usuárias ; monitorar a cobertura de pré-natal no âmbito municipal; participar 
da regulação do acesso aos exames laboratoriais para gestantes; participar da 
programação dos métodos contraceptivos que fazem parte do protocolo de saúde 
reprodutiva; auxiliar na regulação do acesso às especialidades em saúde da mulher; 
promover a capacitação sobre temas e desafios da política de saúde da mulher; 
monitorar as gestantes, crianças e puérperas de Alto Risco e Risco intermediário assim 
estratificadas conforme a Linha Guia da Rede Materno-Infantil; monitoramento do 
absenteísmo das gestantes às consultas e realização de busca ativa dos casos mais 
complexos; coordenar, orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas no setor de 
aleitamento materno da atenção primária; Implantar normas e sistemas de trabalho, 
discutindo periodicamente com a equipe de trabalho, aplicando a revisão das rotinas e 
elaboração de novos projetos, bem como aprimorar os já existentes, visando o bom 
desenvolvimento da área; e laborar estudos, programas e projetos necessários ao 
desenvolvimento das ações em Aleitamento Materno na atenção primária; 
responsabilizar-se pela execução e manutenção do Programa Gestar; criar rotinas e 
processos que visem auxiliar na assistência ao aleitamento materno; orientar e capacitar 
os profissionais que atuarão em aleitamento materno na atenção primária; Fiscalizar 
contratos referente ao seu setor e área de atuação; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior.  
 
Art. 4º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

Marcelo Alves de 
Oliveira 350.224 SMS 

Coordenação/ Assessoria 
I - Coordenação dos 

Sistemas de Informações 
da Saúde e Patrimônio 

SMS 

01/11/2025 

 
Parágrafo único.  O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Ser responsável 
pelo faturamento dos serviços prestados pelas Unidades de Saúde; Administração de 
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Sistemas de informação de saúde; Envio da produção ambulatorial das Unidades 
básicas de Saúde para o SISAB; Faturamento do SIASUS da média e alta 
complexidade; Cadastro de profissionais de saúde no CNES, envio do BPA dos 
prestadores de serviços de saúde de média e alta complexidade para a 2ª Regional de 
Saúde, apoio na instalação do CADWEB e operacionalização do sistema, suporte na 
auditoria médica, suporte na racionalização do sistema Betha para os Agentes 
Comunitários de Saúde , relatórios de produtividade dos estabelecimentos SUS; 
Realizar inventários dos bens públicos da Secretaria Municipal de Saúde; Coordenar e 
controlar as identificações de bens patrimoniais; controlar a entrega de bens recebidos 
da Divisão de Patrimônio para a Secretaria Municipal de Saúde; Coordenar o 
recolhimento de bens inservíveis; Coordenar a orientação referente ao Patrimônio da 
Secretaria de Saúde; Realizar levantamento e fiscalização nos equipamentos da 
Secretaria de Saúde, no tocante ao cumprimento das normas de conservação e 
segurança dos bens móveis e imóveis; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 5º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

  Marcilene de Paula 

 

   351.984 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Coordenação da 
Atenção Primária a 

Saúde 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: A servidora 
designada no caput , deste artigo, deverá: Planejar, coordenar, supervisionar, monitorar 
e avaliar a implementação da Política Nacional de Atenção Primária à Saúde no âmbito 
municipal; fomentar estratégias que fortaleçam a atenção primária à saúde, a fim de 
alcançar os objetivos de alto grau de resolutividade e integralidade da atenção; fomentar 
a implementação de políticas e ações de promoção de equidade em saúde; planejar a 
necessidade da força de trabalho, apoiar a elaboração de plano de formação 
profissional e desenvolver estratégias de formação e provimento de profissionais para a 
atenção primária à saúde; desenvolver mecanismos de gestão, de controle, de 
monitoramento e de avaliação das ações destinadas à organização e à implementação 
das políticas estruturantes para o fortalecimento da atenção primária à saúde, inclusive 
estratégias e projetos de saúde digital, telessaúde, e afins; propor a incorporação de 
tecnologias do cuidado em atenção primária à saúde; coordenar a formulação e a 
definição de diretrizes para alcançar a integralidade do financiamento federal das 
políticas, dos programas e das estratégias da atenção primária à saúde; coordenar os 
processos de formulação, implementação, fortalecimento e avaliação das ações da 
Política Nacional de Promoção da Saúde no âmbito municipal; coordenar, monitorar e 
avaliar a ambiência, estrutura física, equipamentos, insumos e tecnologias adequados 
às Unidades de Saúde e aos demais pontos de atenção; normatizar, promover e 
coordenar a organização e o desenvolvimento das ações e atributos da Atenção 
Primária à Saúde que fortaleçam a Estratégia Saúde da Família e que sejam orientadas 
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Sistemas de informação de saúde; Envio da produção ambulatorial das Unidades 
básicas de Saúde para o SISAB; Faturamento do SIASUS da média e alta 
complexidade; Cadastro de profissionais de saúde no CNES, envio do BPA dos 
prestadores de serviços de saúde de média e alta complexidade para a 2ª Regional de 
Saúde, apoio na instalação do CADWEB e operacionalização do sistema, suporte na 
auditoria médica, suporte na racionalização do sistema Betha para os Agentes 
Comunitários de Saúde , relatórios de produtividade dos estabelecimentos SUS; 
Realizar inventários dos bens públicos da Secretaria Municipal de Saúde; Coordenar e 
controlar as identificações de bens patrimoniais; controlar a entrega de bens recebidos 
da Divisão de Patrimônio para a Secretaria Municipal de Saúde; Coordenar o 
recolhimento de bens inservíveis; Coordenar a orientação referente ao Patrimônio da 
Secretaria de Saúde; Realizar levantamento e fiscalização nos equipamentos da 
Secretaria de Saúde, no tocante ao cumprimento das normas de conservação e 
segurança dos bens móveis e imóveis; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 5º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

  Marcilene de Paula 

 

   351.984 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Coordenação da 
Atenção Primária a 

Saúde 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: A servidora 
designada no caput , deste artigo, deverá: Planejar, coordenar, supervisionar, monitorar 
e avaliar a implementação da Política Nacional de Atenção Primária à Saúde no âmbito 
municipal; fomentar estratégias que fortaleçam a atenção primária à saúde, a fim de 
alcançar os objetivos de alto grau de resolutividade e integralidade da atenção; fomentar 
a implementação de políticas e ações de promoção de equidade em saúde; planejar a 
necessidade da força de trabalho, apoiar a elaboração de plano de formação 
profissional e desenvolver estratégias de formação e provimento de profissionais para a 
atenção primária à saúde; desenvolver mecanismos de gestão, de controle, de 
monitoramento e de avaliação das ações destinadas à organização e à implementação 
das políticas estruturantes para o fortalecimento da atenção primária à saúde, inclusive 
estratégias e projetos de saúde digital, telessaúde, e afins; propor a incorporação de 
tecnologias do cuidado em atenção primária à saúde; coordenar a formulação e a 
definição de diretrizes para alcançar a integralidade do financiamento federal das 
políticas, dos programas e das estratégias da atenção primária à saúde; coordenar os 
processos de formulação, implementação, fortalecimento e avaliação das ações da 
Política Nacional de Promoção da Saúde no âmbito municipal; coordenar, monitorar e 
avaliar a ambiência, estrutura física, equipamentos, insumos e tecnologias adequados 
às Unidades de Saúde e aos demais pontos de atenção; normatizar, promover e 
coordenar a organização e o desenvolvimento das ações e atributos da Atenção 
Primária à Saúde que fortaleçam a Estratégia Saúde da Família e que sejam orientadas 
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pelos princípios e diretrizes do SUS; fomentar estratégias que ampliem o acesso e 
assegurem o primeiro contato dos cidadãos com a Atenção Primária à Saúde e que 
reduzam a quantidade de pessoas expostas a situações de iniquidade em saúde; 
promover e induzir estratégias de organização das ações de Atenção Primária à Saúde 
com vistas à longitudinalidade e à continuidade do cuidado, respeitadas as 
especificidades territoriais das Unidades de Saúde, com atenção ao fluxo das pessoas 
na rede assistencial; desenvolver estratégias que ampliem a resolutividade da atenção 
primária à saúde e a integralidade do cuidado; apoiar o desenvolvimento de estratégias 
de coordenação de cuidado no fluxo dos pacientes entre serviços assistenciais do SUS; 
participar da formulação, coordenar, implementar, avaliar e monitorar a Política Nacional 
de Saúde Bucal no âmbito municipal; participar da formulação, coordenar, implementar, 
avaliar e monitorar a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas 
Privadas de Liberdade no Sistema Prisional e políticas de promoção da equidade em 
saúde, nas ações que competem ao município; estabelecer mecanismos de 
monitoramento e avaliação da qualidade da Atenção Primária à Saúde, com foco nos 
seus atributos essenciais, princípios e diretrizes do SUS, e induzir a implementação de 
mecanismos de incentivo por desempenho; Planejar as ações de educação permanente, 
com vistas à melhoria dos processos de trabalho, na qualidade e resolutividade da 
atenção; Tomar as providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências 
que interfiram no funcionamento da Atenção Primária à Saúde; Fiscalizar contratos 
referente ao seu setor e área de atuação; Representar a Atenção Primária à Saúde em 
todas as instâncias necessárias; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seus superiores.  
 
Art. 6º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

Talita Andrade da 
Silva Germano 

 
362.184 SMS 

Coordenação Técnica 
em Monitoramento, 

Controle e Avaliação 
na Atenção Primária 

à Saúde 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
diretores (as) de área, diretor (a) geral e secretário (a) municipal; Organizar as 
atividades técnicas da Secretaria Municipal de Urbanismo, visando o cumprimento das 
normas relativas ao zoneamento e uso e ocupação do solo; Organizar a execução de 
plantões técnicos, junto a equipe técnica da Secretaria Municipal de Urbanismo, no 
esclarecimento de dúvidas em relação aos processos de Correção de Projeto e  
Alteração de Projeto; Aplicar conhecimentos e técnicas do planejamento urbano dentro 
do território municipal com o planejamento integrado do Município e Região; Elaborar 
diretrizes para se ordenar o espaço urbano conforme os diferentes uso do solo 
(residencial, lazer, equipamentos urbanos, comercial, industrial, entre outros), 
estabelecendo ordem de prioridades; Organizar e gerir o planejamento das ocupações e 
potencializar o aproveitamento das infraestruturas existentes; Controlar e coordenar o 
crescimento das atividades de modo a harmonizar dentro do território; Definir e integrar 
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as ações promovidas pela Administração Pública, visando assegurar uma adequada 
organização e utilização do território , na perspectiva da sua valorização; Conhecer e 
utilizar com muita frequência a legislação municipal (Plano Diretor, Lei de Zoneamento 
de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Lei de Delimitação do Perímetro Urbano); 
Coordenar as atividades desenvolvidas pela seção de mapeamento; Coordenar equipe 
responsável, na tramitação de processos referentes a aprovações de projetos 
arquitetônicos, conforme normas estabelecidas pela legislação vigente, bem como 
emissão dos devidos alvarás de licenciamento; Analisar e conferir documentação 
solicitada para emissão das aprovações e alvarás; Coordenar o atendimento, 
planejamento e tramitação do Convênio Casa Fácil, com definição do programa de 
necessidades, desenvolvimento do projeto arquitetônico e emissão do parecer para 
emissão do Alvará de Construção; Conhecer Plantas dos Loteamentos, bem como 
identificar os endereços corretos dos imóveis dentro do Perímetro Urbano; Conhecer, 
utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria Municipal de Urbanismo, no 
Sistema QGIS; Conhecer, utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria 
Municipal de Urbanismo, no Sistema BETHA TRIBUTOS; Ser membro em comissões, 
conselhos e unidades técnicas (Comissão Municipal de Política Urbana e Equipe 
Técnica Municipal da elaboração do Plano Diretor) e; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 7º. Fica designada o servidor o, abaixo arrolado, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Daniel Martins do 
Nascimento  

350.788 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do 
Ambulatório de 
Saúde Mental 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: O servidor 
designado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a Diretora de Área de Saúde 
Mental a estruturar a rede de atenção à Saúde Mental do Município, relacionando todos 
os serviços disponíveis e buscar futuras parcerias; Assessorar a Diretora de Área de 
Saúde Mental a estreitar a comunicação da rede de atenção à S.M, articulando com 
outros serviços intersetoriais; Assessorar a Diretora de Área de Saúde Mental a 
participar de reuniões e estreitar a comunicação via conselhos e rede de proteção; 
Assessorar a Diretora de Área de Saúde Mental no apoio administrativo nas demandas 
do MP; Gerenciar o Ambulatório Infanto Juvenil serviço esse responsável pelo cuidado e 
atendimento da população infanto juvenil, envolvendo-se com as questões das relações 
familiares, afetivas, comunitárias, com a justiça, a educação, a saúde, a assistência, a 
moradia etc, disponibilizando atendimento multiprofissional. Gerenciar o Ambulatório 
Álcool e Drogas : serviço destinado ao atendimento à população com transtornos 
decorrentes do uso e dependência de substâncias psicoativas, como álcool e outras 
drogas, realizando o acompanhamento clínico em grupo e a reinserção social dos 
usuários pelo acesso ao trabalho, lazer, exercício dos direitos civis e fortalecimento dos 
laços familiares e comunitários; disponibilizando atendimento multiprofissional; 
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as ações promovidas pela Administração Pública, visando assegurar uma adequada 
organização e utilização do território , na perspectiva da sua valorização; Conhecer e 
utilizar com muita frequência a legislação municipal (Plano Diretor, Lei de Zoneamento 
de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Lei de Delimitação do Perímetro Urbano); 
Coordenar as atividades desenvolvidas pela seção de mapeamento; Coordenar equipe 
responsável, na tramitação de processos referentes a aprovações de projetos 
arquitetônicos, conforme normas estabelecidas pela legislação vigente, bem como 
emissão dos devidos alvarás de licenciamento; Analisar e conferir documentação 
solicitada para emissão das aprovações e alvarás; Coordenar o atendimento, 
planejamento e tramitação do Convênio Casa Fácil, com definição do programa de 
necessidades, desenvolvimento do projeto arquitetônico e emissão do parecer para 
emissão do Alvará de Construção; Conhecer Plantas dos Loteamentos, bem como 
identificar os endereços corretos dos imóveis dentro do Perímetro Urbano; Conhecer, 
utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria Municipal de Urbanismo, no 
Sistema QGIS; Conhecer, utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria 
Municipal de Urbanismo, no Sistema BETHA TRIBUTOS; Ser membro em comissões, 
conselhos e unidades técnicas (Comissão Municipal de Política Urbana e Equipe 
Técnica Municipal da elaboração do Plano Diretor) e; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 7º. Fica designada o servidor o, abaixo arrolado, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
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Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: O servidor 
designado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a Diretora de Área de Saúde 
Mental a estruturar a rede de atenção à Saúde Mental do Município, relacionando todos 
os serviços disponíveis e buscar futuras parcerias; Assessorar a Diretora de Área de 
Saúde Mental a estreitar a comunicação da rede de atenção à S.M, articulando com 
outros serviços intersetoriais; Assessorar a Diretora de Área de Saúde Mental a 
participar de reuniões e estreitar a comunicação via conselhos e rede de proteção; 
Assessorar a Diretora de Área de Saúde Mental no apoio administrativo nas demandas 
do MP; Gerenciar o Ambulatório Infanto Juvenil serviço esse responsável pelo cuidado e 
atendimento da população infanto juvenil, envolvendo-se com as questões das relações 
familiares, afetivas, comunitárias, com a justiça, a educação, a saúde, a assistência, a 
moradia etc, disponibilizando atendimento multiprofissional. Gerenciar o Ambulatório 
Álcool e Drogas : serviço destinado ao atendimento à população com transtornos 
decorrentes do uso e dependência de substâncias psicoativas, como álcool e outras 
drogas, realizando o acompanhamento clínico em grupo e a reinserção social dos 
usuários pelo acesso ao trabalho, lazer, exercício dos direitos civis e fortalecimento dos 
laços familiares e comunitários; disponibilizando atendimento multiprofissional; 
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Assessorar a coordenação responsável apresentando a demanda de Saúde mental, 
bem como realizar os encaminhamentos necessários; gerenciar a organização das 
agendas de atendimento da Divisão de Saúde mental; Assessorar na avaliação de 
pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando e emitindo parecer 
técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços 
especializados, compondo a equipe multiprofissional especializada em Saúde Mental; 
Gerenciar o fechamento da Folha Ponto do Ambulatório Infanto Juvenil e o Ambulatório 
Álcool e Drogas e assessora a Diretora de Área de Saúde Mental na documentação do 
RH no local; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato  
 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal 

 


